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Estado do Rio Grande do Norte

Municipio de Rodolfo Fernandes

CNPJ Nº. 08.153.819/0001-09 – Rua Manoel Nobre, 49 – Centro – CEP 59830-000.

Fone fax (84) 3373-2216 / 2217 - E-mail: pmrodolfofernand@uol.com.br
Rodolfo Fernandes/RN

MENSAGEM 041/2015.
Senhor Presidente,





Por meio desta vimos encaminhar a essa Egrégia Casa Legislativa, para apreciação e posterior deliberação por parte dos ilustres Pares desse Colendo Poder, o Projeto de Lei n°. 041/2015 versando sobre a denominação de Vias Públicas do Loteamento ‘’Cheiro Verde’’ neste município.





A matéria em tela, dispensam qualquer comentário haja visto terem sido objeto de pleito apresentado pelo ilustre Parlamentar Manoel de Freitas Cavalcante e aprovados em Unanimidade por todos os outros vereadores Francisco Neuriberg Monteiro de Melo, Minervanio Menezes Oliveira, João Wadnio Monteiro, Francisco Victor de Mendonça, Antônio Valcemar Costa Lima, Marcos Luiz Batista Oliveira, Maria de Fatima Monteiro Bessa e Francisco Wilson de Freitas Rego Filho visando homenagear pessoas de notório e relevantes serviços prestados nas mais diversas áreas de atuação, que dedicaram as suas vidas a servir com muita abnegação a população do município de Rodolfo Fernandes/RN.





Sem mais para o momento, conservamos protestos de elevada consideração e apreço.

Rodolfo Fernandes/RN, 17 de Novembro de 2015.
Atenciosamente,

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

Ao

Excelentissimo Senhor

Francisco Wilson de Freitas Rego Filho
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Rodolfo Fernandes

N e s t a
PROJETO DE LEI Nº 041/2015
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015.

Denomina as Ruas do Bairro Severino Gomes de Menezes – SEVERINO MENEZES, Loteamento Cheiro Verde, nesta cidade de Rodolfo Fernandes/RN.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D RODOLFO FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso XXIX, do Art. 138 da Lei Orgânica deste Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova, e eu sanciono e promulgo a seguinte L E I: 

Art. 1º Da o nome de Manoel Dantas de Negreiros a Rua do Bairro Severino Gomes de Menezes – SEVERINO MENEZES, Loteamento Cheiro Verde, nesta cidade, iniciando na Rua Martiniano Melo e Termino na Rua Antônio Eduardo da Silva, Sentido Nascente a Poente.
Art. 2º Da o nome de Raimundo de França Lola a Rua do Bairro Severino Gomes de Menezes – SEVERINO MENEZES, Loteamento Cheiro Verde, nesta cidade, iniciando na Rua Martiniano Melo e Termino na Rua Antônio Eduardo da Silva, Sentido Nascente a Poente.

Art. 3º Da o nome de Amadeu Cavalcante de Menezes a Rua do Bairro Severino Gomes de Menezes – SEVERINO MENEZES, Loteamento Cheiro Verde, nesta cidade, iniciando na Rua Martiniano Melo e Termino na Rua Antônio Eduardo da Silva, Sentido Nascente a Poente.

Art. 4º Da o nome de Francisco Silveira Guimarães a Rua do Bairro Severino Gomes de Menezes – SEVERINO MENEZES, Loteamento Cheiro Verde, nesta cidade, iniciando na Rua Pedro Gurgel e Termino na Rua Amadeu Cavalcante de Menezes, Sentido Norte a Sul

Art. 5º Da o nome de Pedro Maia Pinheiro a Rua do Bairro Severino Gomes de Menezes – SEVERINO MENEZES, Loteamento Cheiro Verde, nesta cidade, iniciando na Rua Pedro Firmino Martins e Termino na Rua Amadeu Cavalcante de Menezes, Sentido Norte a Sul

Art. 6º Da o nome de Manoel Nelzi Dantas a Rua do Bairro Severino Gomes de Menezes – SEVERINO MENEZES, Loteamento Cheiro Verde, nesta cidade, iniciando na Via Pública e Termino na Rua Antônio Eduardo da Silva, Sentido Norte a Sul

Art. 7º Da o nome de Pedro Firmino Martins a Rua do Bairro Severino Gomes de Menezes – SEVERINO MENEZES, Loteamento Cheiro Verde, nesta cidade, iniciando na Rua Manoel Nelzi Dantas e Termino na Rua Amadeu Cavalcante de Menezes, Sentido Norte a Sul

Art. 8º Da o nome de Raimundo Cavalcante Regis a Rua do Bairro Severino Gomes de Menezes – SEVERINO MENEZES, Loteamento Cheiro Verde, nesta cidade, iniciando na Via Pública e Termino na Rua Antônio Eduardo da Silva, Sentido Norte a Sul.
Art. 9º Da o nome de Raimundo Alves Leite a Rua do Bairro Severino Gomes de Menezes – SEVERINO MENEZES, Loteamento Cheiro Verde, nesta cidade, iniciando na Via Pública e Termino na Rua Raimundo Regis Cavalcante, Sentido Norte a Sul.

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de Novembro de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

JUSTIFICATIVA DOS HOMENAGEADOS DAS RUAS

1 . Manoel Dantas de Negreiros, Brasileiro, Católico, médio proprietário rural, fixou residência nesta cidade, ainda quando era Vila de Portalegre, criou uma numerosa família e contribuiu para o desenvolvimento econômico e social desta cidade e terminou seus dias de vida ainda residindo na cidade.

2. Raimundo de França Lola, brasileiro, católico, fixou residência no Sitio Pedra Branca neste município, foi um dos fundadores da Cidade de Rodolfo Fernandes, médio proprietário rural, contraiu matrimonio por duas vezes, criou a família nesta cidade, contribuiu para o desenvolvimento social desta cidade, e terminando seus dias de vida nesta cidade.

3. Amadeu Cavalcante de Menezes, brasileiro, cearense, industrial, filho de Irineu Cavalcante, contribuiu para o desenvolvimento social de Rodolfo Fernandes/RN, sempre nas festividades do Padroeiro de nossa cidades, São José, falecido na cidades de Fortaleza/CE, seus restos mortais estão depositados no tumulo de sus familiares no Cemitério de Rodolfo Fernandes/RN.
4. Francisco Silveira Guimarães, brasileiro, natural da Paraíba, de Religião católica, agropecuarista, chegou a esta cidade na década de 1940, contraiu matrimonio com Raimunda Cavalcante de Menezes (Mundinha), contribuiu para o desenvolvimento social e educacional nesta cidades disputou cargos políticos mas não obteve êxito.

5. Pedro Maia Pinheiro, brasileiro, comerciante, casado com Dona Joaquina Forte, chegou nesta cidade na década de 1950, quando esta cidade ainda era Vila de Portalegre/RN, contribuiu para o desenvolvimento Social, Econômico desta Cidade.

6. Manoel Nelzir Dantas, brasileiro, Cearense, fixou residência nesta cidade na década de 1960, casou-se com a professora Francisca Simão de Araújo, Pai de um Único filho, desenvolveu atividades política como Vereador, contribuiu com suas ideias políticas progressistas para o desenvolvimento social e educacional desta Cidades.
7. Pedro Firmino Martins, brasileiro, comerciante, fixou residência nesta cidade na década de 1960, contraiu matrimonio com Francisca Dantas Cavalcante, pai de seis filhos, terminou seus dias de vida residindo nesta cidades.
8. Raimundo Cavalcante Regis, brasileiro, cearense, agropecuarista, casou-se com Francisca Cavalcante Regis, pai de onze filhos, residiu nesta cidade por muitos anos até a sua morte, contribuiu para o desenvolvimento social e educacional de nossa cidade.

9. Raimundo Alves Leite, brasileiro, agricultor, filho de um dos fundadores desta cidade José Alves, casou-se com Dona Lalia Campelo, com quem construiu uma numerosa família, contribuiu para o desenvolvimento social de nossa cidade.
Rodolfo Fernandes/RN, 17 de Novembro de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal

CPF: 413.926.554-04

